
 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021 

 

DA FINALIDADE: A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS CONFORME CITADO ACIMA, VISA ASSESSORA DE 

ÁREAS QUE CONTROLAM E MOVIMENTAM RECURSOS FINANCEIROS QUE 

AFETAM DIRETAMENTE O PATRIMÔNIO DA ENTIDADE. 

 

DO OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL APLICADA AO SETOR PÚBLICO, de acordo com 

este Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Dom 

Aquino, n. 346, Centro, CEP: 78.770-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 03.133.097/0001-07. 

 

DO CONTRATADO: M. J. SOUZA CONSULTORIA, devidamente inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 

18.681.153/0001-07, com Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nº F385.FC52.05E9.B770. 

 

VALOR: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), a ser pagos em até 30 (trinta) 

dias. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O recursos para aquisição dos serviços correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias:                            

 

Órgão: 04  - Secretaria Municipal De Finanças e Planejamento 

Unidade: 01 -  Secretaria Municipal De Finanças e Planejamento e Suas Unidades 

Proj./Ativ. 2.082 -  MANUT. E ENC.DA SEC. MUN. DE FINAN. E PLANEJ. E 

UN 

Elemento:  3.3.90.35.00.00.00.00 00.01.0000 (0000) Serviços de Consultoria 

Dotação: 50 

 

DO PRAZO: O presente terá validade de 60 (sessenta) dias.  

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II da Lei nº. 8.666/93. 

 

DA JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços técnicos especializados conforme 

citado acima, visa assessora de áreas que controlam e movimentam recursos financeiros 

que afetam diretamente o patrimônio da entidade. Outro fator que torna a contratação 

imprescindível diz respeito às constantes modificações e adaptações inseridas pela 



 

 

legislação, tanto municipal quanto federal, voltadas para as áreas, e tem por objeto da 

assessoria e consultoria, exigindo a presença de profissionais com conhecimento 

adequado e especializado para auxiliar na aplicação correta dessas normas, bem como 

otimizar as rotinas dos setores envolvidos nos processos de compras e contabilização 

além da capacitação dos servidores dos setores contábeis. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

A escolha do fornecedor foi calçada no critério de cotação de preço apresentado pelas 

empresas, conforme solicitação do nº 1540/2021, onde Estado de Mato Grosso através 

Prefeitura Municipal de Alto Graças. Assim, optamos pelo valor mais baixo 

apresentado, o qual está no valor de referência e apresenta vantagem para 

administração, assim sendo, a escolha recaiu na empresa cujo valor de R$ 7.300,00 

valor mensal (sete mil e trezentos), foi o menor preço, conforme proposta anexada aos 

autos deste processo. 

 

 

Alto Garças – MT, 19 de julho de 2021.  

 

 

 

 

ANNE CAROLINE A. FREIER GIRARDELLO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 


